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I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO 

Fórum Internacional: Políticas Públicas, Cuidados, Proteção 

Previdenciária e Constitucional para a População Idosa 

Instituição Proponente/Executora: Instituto Brasileiro de Direito 

Previdenciário (IBDP) 

End: Rua Marechal Deodoro, 500, 7º andar, Sala 71, Edifício Império, Centro, 

Curitiba, Pr. CEP. 80010-010. 

CNPJ: 06.136.459/0001-01 

E-mail: eventos@ibdp.org.br 

Site: ibdp@ibdp.org.br 

Representante, responsável pela execução do evento: Dra. Cleci Maria 

Dartora Cenzi e Dra. Gisele Kravchynchy 

CPF: 39323676934 

End: Rua Osvaldo Aranha, 595, Pato Branco, Pr. CEP.85.501.037 

E-mail: Cleci|@adv.dartoracemzi.com.br; gisele@krav.com.br 

 

Instituição parceira: Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR 

campus Pato Branco 

End: Via do Conhecimento, Km1, Bairro Fraron, Pato Branco, PR. CEP.  

CNPJ:75.995.448/0001-54 

E-mail: derac-pb@utfpr.edu.br 

Site: https://www.utfpr.edu.br/campus/patobranco 

Representante, responsável pela execução do evento: Dra. Maria De 

Lourdes Bernartt e Neimar Follmann, Diretor-geral da UTFPR 

CPF: 472.865.129-00 

End: Rua Natalino Dartora n. 40, Bairro Fraron, Pato Branco, Pr. 

 

Ente Público Parceiro: Secretaria De Estado Da Mulher, Igualdade Racial e 

Pessoa Idosa – SEMIPI 

Rua Jacy Loureiro, Centro Cívico, Curitiba, Pr. CEP. 82.590-300,  

Site: https://www.semipi.pr.gov.br 

Fone (41) 4009-3600 

CNPJ: 07.443.9312/0001-50 

Representante: Secretária Leandre Dal Ponte 

 

 

mailto:Cleci%7C@adv.dartoracemzi.com.br
mailto:gisele@krav.com.br
https://www.semipi.pr.gov.br/
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Ente Público Parceiro: Município de Pato Branco – PR (Secretaria Municipal 

de Assistencia Social) 

CNPJ: 07.443.9312/0001-50 

E-mail:secsocial@patobranco.pr.gov.br 

Site: https://patobranco.pr.gov.br/patobranco/  

Representante: Geri Natalino Dutra, Prefeito Municipal e Paulo Roberto 

Centenaro, Secretário da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CPF:051.519.429-80. 

Rua Teófilo Augusto Loiola,264, Bairro Fraron, Pato Branco, PR, CEP. 85.530-

350 

 

 

Datas de realização do Fórum: 24 e 25 março de 2026  

 

 

Enquadramento: A iniciativa está enquadrada na área de cultural, políticas 

públicas e jurídica 

 

 

Número de habitantes em Pato Branco: De acordo com o IBGE (2022), o 

município de Pato Branco apresenta 91.836 habitantes 

https://cidades.ibge.gov.br. 

 

 

Contrapartida das patrocinadoras: Com objetivo de fortalecimento e 

valorização da imagem institucional das patrocinadoras a contrapartida será 

através da divulgação da empresa patrocinadora com a logomarca em banner, 

sacolas, nos convite on-line, crachá, folders, flyer, painel de fundo do palco, 

jornal digital. Inserções de imagem rede social face book, outdoor, anúncio rádio. 

Menção da patrocinadora em entrevistas, menção da patrocinadora “em off” 

pelos apresentadores/locutores, release. Cessão de espaço para ações 

institucionais e de espaço para estande. Cessão de convites para pessoas 

indicadas. 

 

  

 

https://patobranco.pr.gov.br/patobranco/
https://cidades.ibge.gov.br/
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EQUIPE TÉCNICA: 

Cleci Maria Dartora (IBDP) - Coordenadora 

Maria de Lourdes Bernartt (UTFPR-PB) – Coordenação 

Paulo Roberto Centenaro (Paulinho) – Coordenador  

Gisele e Kravchychyn – Presidente do IBDP 

Rafaela Lopes de Melo Cosme – Vice-Presidente do IBDP 

Edmeire Aoki Sugeta – Tesoureira IBDP 

Maria Fernanda Pinheiro Wirth - Diretora Científica do IBDP 

Anderson de Tomasi Ribeiro – apoio Diretor de Cursos e Eventos do IBDP 

Marcia Rozane Balbinotti de Lourenço – apoio de divulgação (DIREC/UTFPR) 

Pedro Sptzner – apoio (coordenador estadual do IBDP) 

Frei Neuri Francisco Reinisch - apoio 

 

EQUIPE CIENTÍFICA PARA A ORGANIZAÇÃO DO ANAIS DO EVENTO: 

Alfredo de Gouvea 

Claudineia Lucion Savi 

Cleci Maria Dartora 

Maria Fernanda Pinheiro Wirth 

Ivo de Lourenço Junior 

Juliana Mara Nespolo 

Luís Carlos Ferreira Bueno 

Maria de Lourdes Bernartt 

Raiana Ralita Ruaro Tavares 

Rodrigo Bordin 

Samyra Soligo Rovani 
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II – DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INTRODUÇÃO 

O Fórum Internacional: Políticas Públicas, Cuidados, Proteção 

Previdenciária e Constitucional para a População Idosa, ora apresentando, 

vem em face de debates e desafios urgentes que envolvem a sociedade como 

um todo, tanto em âmbito nacional quanto mundial, tais como – envelhecimento 

populacional, políticas e direitos voltados à essa população, organização das 

cidades para todas as idades, dentre outros desafios. Em paralelo e junto com o 

evento ocorrerá uma feira de produtos e artigos criados ou reproduzidos por 

pessoas idosas dos municípios participantes do evento. 

Nesse contexto também é um dos itens do resultado apurado dentro do 

“Paraná 2040”, onde aparece o envelhecimento populacional como ameaça 

(threats).  Razão que essa realidade precisa ser enfrentada para que se 

transforme em oportunidade de inovação e desenvolvimento de produtos e 

serviços a satisfazer esse novo potencial consumidor que são os idosos. 

O Fórum se enquadra em diversas Rotas Estratégicas de CT&I, entre 

elas:   de desenvolvimento do capital humano; fortalecimento da formação 

tecnológica e científica; promoção da diversidade, inclusão e equidade; 

valorização e disseminação da ciência; aprimoramento de políticas públicas; 

incentivo às relações colaborativas. 

Em vista disso, O IBDP em parceria com a UTFPR campus Pato Branco 

e a o Município de Pato Branco, preocupados na difusão de debates acerca dos 

impactos do envelhecimento, nas políticas públicas do sudoeste do Paraná, 

unem-se para propor um espaço de discussões interdisciplinares sobre o tema, 

espaço esse direcionado primordialmente para os/as gestores, responsáveis em 

última instância pela efetivação das políticas públicas na esfera local.  
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Tais debates demandam um conjunto de ações que necessariamente 

perpassarão pela questão da seguridade social, aqui compreendida em sua 

tríade: previdência, assistência social e saúde, que sentirão fortemente o 

impacto do envelhecimento. 

É importante dizer que o estado do Paraná se notabiliza 

internacionalmente, pela preocupação e comprometimento com o denominado 

“envelhecimento saudável”, haja vista ser o estado com maioria absoluta de 

municípios certificados pela Organização Mundial da Saúde como Cidades na 

Rede Global Cidades e Comunidades Amigáveis à Pessoa Idosa. Das 50 

cidades brasileiras que integram a referida Rede, 39 são paraenses. Reforçando 

esse compromisso, foi sancionada a Lei nº 22.189/2024, que institui o Programa 

Paraná Amigo da Pessoa Idosa, voltado à promoção da qualidade de vida e ao 

fortalecimento da rede de apoio à população idosa.  

É mister mencionar que a UTFPR campus Pato Branco atua junto à OMS 

Genebra e à OPAS/Washington e Brasil, desde 2017, e desenvolve um papel 

preponderante junto a gestores municipais para o processo de inserção e 

acompanhamento dos municípios na Rede Global da OMS. Além disso, a 

Universidade apoia diretamente a política paranaense para a população idosa, 

especialmente, no que se refere ao Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa, 

lançado pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 

que vem trabalhando arduamente na implementação e efetividade em todo o 

Estado do Paraná. Além disso, a UTFPR campus Pato Branco, em breve, estará 

à frente do NAPI (Novo Arranjo de Pesquisa e Inovação) Envelhecimento 

Saudável, mediante o apoio da Fundação Araucária e da SETI (Secretaria de 

Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior). E que o IBDP sendo um 

instituto cuja finalidade é técnico científico, também se volta ao enfrentamento 

desse debate como matéria indispensável ao desenvolvimento sustentável.  
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Ainda, o Município de Pato Branco é o primeiro município paranaense a 

receber a certificação de cidade amiga da pessoa idosa e o terceiro a nível de 

Brasil, que juntamente com o Conselho Municipal da Pessoa Idosa estão 

emanados para que este município e os demais do Brasil estejam cada vez mais 

aparelhados e sensíveis as transformações e implementações do acolhimento a 

pessoa idosa. 

Por óbvio, o envelhecimento populacional é uma conquista da 

humanidade pois alcançar a longevidade é um potente indicador de qualidade 

de vida, tornando-se em nosso contexto um desafio que somente será 

enfrentado com a junção de esforços de toda a sociedade. 

O envelhecimento impacta os sistemas de proteção social como um todo, 

prioritariamente a Previdência, pela sua própria natureza de garantidora de 

provisão social, sobretudo na velhice, via pagamento de benefícios, decorrendo 

daí a articulação do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário – IBDP, a da 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR e do Conselho Municipal 

da Pessoa Idosa de Pato Branco, na promoção deste evento. 

OBJETIVO GERAL 

Promover espaços para a discussão sobre possibilidades de ações 

efetivas voltadas à população idosa em cidades brasileiras, observando os 

direitos fundamentais constitucionais e a Agenda 15/30 de Desenvolvimento 

Sustentável (metas 1, 4, 10, 11, 16 e 17) e as experiência de outros países. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Refletir sobre a dignidade, cuidados e a proteção constitucional da pessoa 

idosa, articuladas às políticas públicas que asseguram seus direitos e promovem 

qualidade de vida no envelhecimento. 
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Analisar os desafios do envelhecimento populacional sob uma perspectiva 

jurídica e social, explorando a interlocução entre o Direito Constitucional, Civil e 

Previdenciário, e debatendo os impactos e oportunidades de trabalho 

associados à longevidade. 

Debater os desafios e avanços das políticas públicas e dos direitos 

constitucionais e previdenciários voltados à população idosa, com foco na 

Década do Envelhecimento Saudável, na responsabilidade dos entes 

federativos, no acesso aos benefícios sociais e na promoção da dignidade na 

velhice. 

Apresentar experiências de políticas aplicadas em outros países a fim de 

conhecer e entender algumas demandas globais e a efetividade. 

Apresentar e sensibilizar o público para a importância da ratificação da 

Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos das Pessoas 

Idosas, por meio da leitura e divulgação da "Carta Aberta", como instrumento de 

mobilização política e social em defesa dos direitos da população idosa. 

Oportunizar a amostragem e divulgação dos produtos produzidos, 

reproduzidos e ou criados por idosos dos municípios que se fizerem presentes 

no evento. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O envelhecimento populacional avança rapidamente no Brasil e no mundo, 

exigindo políticas públicas voltadas a essa nova realidade demográfica. Nesse 

contexto, a interlocução entre diversos temas que impactam diretamente o bem-

estar da pessoa idosa — como previdência, saúde, planejamento urbano, 

ambientes amigáveis às pessoas idosas, uso da tecnologia, envelhecimento,  
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diversidade e direitos humanos — possibilita a formulação de ações mais 

integradas, completas e eficazes. 

Atualmente, o Brasil conta com cerca de 32 milhões de pessoas idosas, 

representando 15,8% da população. No entanto, a presença de pessoas idosas 

não é uniforme em todo o país, resultando em regiões com maior ou menor 

concentração dessa faixa etária. Essa variação territorial acarreta desafios 

distintos, como a necessidade de reorganizar os serviços de saúde e assistência 

social, bem como de desenvolver políticas públicas adaptadas às realidades e 

necessidades específicas de cada localidade. 

Os cabelos prateados não podem ser considerados um limitador no Estado 

Democrático de Direito. A autonomia e a independência das pessoas idosas são 

fundamentais, entretanto, frequentemente, os mecanismos de acesso a serviços 

tornam-se barreiras. A informatização, a robotização no atendimento e a 

vulnerabilidade dos dados previdenciários — muitas vezes utilizados por 

golpistas para práticas de assédio via telefonemas, mensagens de WhatsApp e 

extorsões — são exemplos claros dessas dificuldades. 

Nesse sentido, as políticas públicas municipais voltadas à pessoa idosa 

têm caráter transformador, pois garantem bem-estar e promovem uma vida mais 

feliz. A pessoa idosa deve ocupar seu espaço e usufruir de seu território nas 

comunidades em que vive. Para isso, são necessárias políticas de mobilidade e 

acessibilidade, com infraestrutura adequada — como transporte público 

adaptado, pavimentação de passeios e calçadas, além de sinalização acessível, 

forma de. No campo da saúde, é essencial assegurar atendimento prioritário e 

humanizado; na moradia, programas que promovam condições dignas; e no 

lazer, a criação de espaços e atividades culturais que incentivem a participação 

ativa, por meio de grupos de convivência. 
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Essas políticas devem ser implementadas de forma articulada nos 

âmbitos da União, dos estados e dos municípios. Assim, é fundamental que as 

pessoas idosas conheçam os seus direitos e tenham acesso a meios que lhes 

garantam independência, atendimento adequado e o sigilo de suas informações 

previdenciárias. Não se pode admitir o abuso, a negligência ou o esquecimento 

das pessoas idosas — a responsabilidade é compartilhada entre a família, a 

sociedade e o Estado. 

É preciso, portanto, dar efetividade ao artigo 25 da Declaração Universal 

dos Direitos Humanos (1948); aos artigos 3º, I, II e IV, 226, §8º e 230 da 

Constituição Federal, que asseguram o direito à promoção social, à assistência 

à família, aos cuidados e ao amparo à pessoa idosa; à Política Nacional da 

Pessoa Idosa (Lei nº 8.842/1994); ao Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 

10.741/2003); e às metas 1.4, 11, 16 e 17 da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável. Bem com o olhar a essa realidade como um novo 

desafio econômico e social. Essas diretrizes formam o alicerce para uma 

sociedade mais justa, inclusiva e preparada para a longevidade. 

 

 METODOLOGIA/ DESENVOLVIMENTO 

O Fórum, promovido pelo Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário 

(IBDP) em parceria com a Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 

UTFPR, campus Pato Branco e pelo Município de Pato Branco, Secretaria 

Municipal de Assistência Social, será realizado nos dias 24 e 25 de março 

2026, nas dependências do Centro Regional Prefeito Astério Rigon, em Pato 

Branco. Contando com o apoio e colaboração de outras entidades e 

comunidade. 
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O evento acontecerá em dois dias, 24 e 25 de março de 2026. No dia 24 

(terça-feira) ocorrerá a Abertura Oficial compreendido a feira com abertura as 

17:30 e a parte acadêmica, às 19:00 horas. Já no dia 25 (quarta-feira) as 

atividades serão divididas em duas partes: pela manhã, com três (3) mesas de 

discussão, e à tarde, com debates organizados em dois (2) eixos temáticos. O 

evento será encerrado com a apresentação da "Carta Aberta" ao Presidente da 

Câmara dos Deputados (CD) no sentido de apoio ao PDC 863/2017 que tem por 

finalidade aprovar o texto da Convenção, ou seja, Ratificação da Convenção 

Internacional dos Direitos das Pessoas Idosas.  

Além disso, os anais do Fórum serão publicados na Revista "Direito 

Previdenciário do IBDP". 

Será oportunizado a apresentação e comercialização de produtos 

industrializados ou artesanais e serviços realizados por idosos dos municípios 

participantes, em tendas para a exposição na modalidade de feira nos dias 24 e 

25/03/2026, no mesmo local da parte acadêmica.  

 

Público-Alvo:  

• Gestores públicos municipais, estaduais e nacionais que atuam com a 

população idosa; 

• Conselheiros municipais, estaduais e nacionais dos Direitos da Pessoa Idosa; 

• Representantes de organizações que atuam com a população idosa nacional 

e internacional; 

• Estudantes e professores de graduação e pós-graduação, bem como da 

Educação Básica 
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• Defensores públicos e promotores de justiça com atuação em direitos 

humanos, previdência social e população idosa; 

• Parlamentares e assessores legislativos, especialmente os envolvidos com 

comissões de direitos humanos, seguridade social e família; 

• Profissionais da saúde — médicos, enfermeiros, psicólogos, assistentes 

sociais, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais — que atuam com a 

população idosa; 

• Lideranças comunitárias e religiosas que desenvolvem ações voltadas ao 

bem-estar e à proteção de pessoas idosas; 

• Empreendedores sociais e representantes de cooperativas e negócios de 

impacto voltados ao envelhecimento ativo e digno; 

• Representantes de Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs), 

sejam públicas, privadas ou filantrópicas; 

• Organismos internacionais, como OPAS/OMS, entre outros que atuam na 

promoção dos direitos da pessoa idosa; 

• Professores e pesquisadores da área de políticas públicas e outras 

interrelacionadas a sustentabilidade, saúde, assistencial social, previdência, 

direitos humanos, regionalidades e outras afins nacionais e internacionais   

• Jornalistas e profissionais da comunicação interessados na cobertura e 

divulgação de temas sociais e de direitos humanos; 

• Demais interessados na temática do envelhecimento e dos direitos da pessoa 

idosa. 
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Meta:  

Espera-se atingir cerca de 600 participantes na modalidade presencial, 

abrangendo pelo menos 200 cidades brasileiras e com a participação de no 

mínimo quatro (4) países.  

 

Inscrições:  

As inscrições serão realizadas pelo site do Fórum e ocorrerão no período 

1º de dezembro de 2025 a 20 de março de 2026, ou até que se esgotem as 

vagas.  

 

Certificados:  

Haverá certificado emitido com carga horária de 12 horas. 

 

Resultados esperados: 

Espera-se que o evento contribua para instigar, fomentar e despertar a 

atenção para a importância dos cuidados e da efetivação de políticas públicas 

mais inclusivas voltadas à população idosa. Pretende-se também colaborar com 

a ampliação do conhecimento e o aprimoramento dos direitos sociais, 

especialmente no que diz respeito aos benefícios previdenciários e às garantias 

constitucionais.  

Como resultado, será apresentada uma “Carta Aberta” ao Presidente da 

Câmara dos Deputados (CD) no sentido de apoio ao PDC 863/2017, cujo objeto 

é a aprovação do texto da Convenção, ou seja, Ratificação da Convenção 

Internacional dos Direitos das Pessoas Idosas. Ainda, esse documento reunirá 

as principais demandas e proposições debatidas durante o evento, reforçando o 
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compromisso coletivo com a promoção da dignidade, da cidadania e da inclusão 

das pessoas idosas nas políticas públicas brasileiras. 

 

Colaboradores: 

Câmara de Vereadores, Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Pato Branco, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal da Mulher, 

Procuradoria Municipal da Mulher, Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade 

Racial e Pessoa Idosa (SEMIPI), Secretaria de Estado das Cidades do Paraná 

(SECID), Secretaria da Ciência, tecnologia e Ensino Superior do Paraná (SETI),  

Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias (DIREC-UTFPR-PB), 

Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional (PPGDR/UTFPR), 

Departamento de Humanidades (DAHUM/UTFPR-PB). Associação Comercial e 

Empresarial de Pato Branco. 

 

III - PROGRAMAÇÃO ANTERIOR AO EVENTO: 

Período para divulgação: outubro/2025 a março/2026 

Período de Instalação das tendas: as tendas para as exposições dos produtos 

produzidos por idosos será no espaço do Centro de Eventos Prefeito Astério 

Rigon no dia 24/03/2026, das 9 às 14 horas. 

 

IV - PROGRAMAÇÃO DO EVENTO: 

DIA 24/03 (terça-feira) 

08:30 as 14h - Organização das tendas para exposição 
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17h-19h - Recepção aos participantes 

17h-19h – Visita à exposição/feira 

18:30 às 19 horas – momento artístico e cultural  

19h00 às 19h40 - Abertura Oficial  

                             Presença de autoridades e participantes do Fórum. Imprensa  

19h40 Conferência: Dignidade E Proteção Constitucional Da Pessoa Idosa 

20h40 Conferência: O Envelhecimento Populacional e Seus Desafios: Um 

Panorama Jurídico e Social 

 

DIA 25/03 (quarta-feira) 

Das 8h30 às 17h30 - feira aberta para visitação e comercialização  

 

 

MANHÃ: 

08h45 - 12h40 – Plenária/Palestras  

08h45 - 09h40 – Mesa 1: Direito Constitucional do idoso e Sua Interlocução com 

Direito Previdenciário 

10h45 – 11h40 – Mesa 2: Tendências Emergentes e Inovação: Perspectivas 

para Políticas Públicas nas Experiências da Longevidade. Experiências 

desenvolvidas em Portugal  

11h45 – 12h40 – Mesa 3:  Política Públicas Para a Pessoa Idosa, novos desafios 

e experiências na Espanha 
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À TARDE: 

13h00 – 14h00 - Visita à exposição/feira                        

14h00 - 17h30 - Palestras Concomitantes/Eixos Temáticos  

 

Eixo 01 - Políticas Públicas 

14h00 - 15h00: Os Desafios Da Década Do Envelhecimento Saudável Nas 

Américas (2021/2030) 

15h10 - 16h00: As Políticas Públicas para as Pessoas Idosas:    

Responsabilidade dos Entes Federativos 

16h10 - 17h00: Cidades Amigas dos Idosos: Ambiente E Construção Da Cidade 

Para o Envelhecimento Ativo 

Eixo 02 - Direito Constitucional e Previdenciário 

14h00 - 15h00: Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

15h10 - 16h00: Impactos Biopsicossociais e Tecnologia no Acesso ao INSS 

16h10 - 17h00: Aposentadoria e os novos desafios previdenciários 

Encerramento 

17h10 - 17h40 - Plenária de Encerramento e Apresentação da Carta 

Apresentação da "Carta Aberta" de apoio ao PDC 863/2017 que aprova o texto 

da Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas Idosas e anais do Fórum 

que serão publicados na revista “Direito Previdenciário do IBDP”. 


